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RESOLUÇÃO Nº 076 DE 17 DE NOVEM BRO DE 2005 

Altera dispositivo da Resolução n4
' 036/94 

que di põe obre o Regimento Interno da 
Câmara Municipal. 

A Câmara Municipal de São Domingos do Norte, do Estado do Espírito San
to, usando de suas atribuições legais, A f R O V A: 

Art. 1 ºO inciso T do art. 5" do Regimento Interno da Câmara Municipal ras
am a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ................. . 

l - ordinariamente de 1° de fevereiro a 15 de dezembro." 

Art. 2° E ta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições cm contrário. 

Registre- e e Publique-se. 

Câmara Municipal de São Domingos do Norte. 
São Domingo do Nortc-ES, 17 de novembro de 2005. 
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Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 

Secretário 


